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PORTARIA SEMEC Nº. 039/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

“Dispõe convocação de VALDECI SANTANA 
DE CERQUEIRA, servidor(a) municipal da 
Secretaria Municipal de Educação para 
reassumir o cargo, exercer funções e 
atribuições no Município e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(a)V ALDECI SANTANA DE CERQUEIRA 

para se apresentar na Secretaria Municipal de Eduçcãao a partir do dia 18/10/2021 para 

reassumir cargo, exercer funções e atribuições de rpofessor, a parti do dia 21/10/2021 se 

apresentando na Secretaria para pegar os Termos de Assunção, sob pena de faltas, descontos 

salariais e processo administrativo por desídia e possível abandono com risco de demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 
 

 

HERMINIO JOSÉ OLIVEIRA MERCÊS 
Prefeito Municipal de Marcionílio Souza 
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PORTARIA SEMEC Nº. 040/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

“Dispõe convocação de GIRLEUZA CAMPOS 
FERNANDES MACHADO, servidor(a) 
municipal da Secretaria Municipal de 
Educação para reassumir o cargo, exercer 
funções e atribuições no Município e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(Ga)I RLEUZA CAMPOS FERNANDES 

MACHADO para se apresentar na Secretaria Municipal de Eaçdãuoc a partir do dia 

18/10/2021 para reassumir cargo, exercer funções e atribuições de professor, a parti do dia 

21/10/2021 se apresentando na Secretaria para pegar os Termos de Assunção, sob pena de 

faltas, descontos salariais e processo administratvio por desídia e possível abandono com 

risco de demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 
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HERMINIO JOSÉ OLIVEIRA MERCÊS 
Prefeito Municipal de Marcionílio Souza 
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 PORTARIA SEMEC Nº. 041/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 “Dispõe convocação de RAIMUNDA ELIENE 
GOMES SILVA DE ARAUJO, servidor(a) 
municipal da Secretaria Municipal de 
Educação para reassumir o cargo, exercer 
funções e atribuições no Município e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(a) RAIMUNDA ELIENE GOMES SILVA DE 

ARAUJO para se apresentar na Secretaria Municipal de Educ ação a partir do dia 18/10/2021 

para reassumir cargo, exercer funções e atribuições de professor, a parti do dia 21/10/2021 

se apresentando na Secretaria para pegar os Termdoes  Assunção, sob pena de faltas, 

descontos salariais e processo administrativo por desídia e possível abandono com risco de 

demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 
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PORTARIA SEMEC Nº. 042/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
“Dispõe convocação de VANDERLEY DE 
AZEVEDO NEVES, servidor(a) municipal da 
Secretaria Municipal de Educação para 
reassumir o cargo, exercer funções e 
atribuições no Município e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(a) VANDERLEY DE AZEVEDO NEVES para 

se apresentar na Secretaria Municipal de Educação a  partir do dia 18/10/2021 para reassumir 

cargo, exercer funções e atribuições de professor, a parti do dia 21/10/2021 se apresentando 

na Secretaria para pegar os Termos de Assunção, so bpena de faltas, descontos salariais e 

processo administrativo por desídia e possível abandono com risco de demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 

 

 

HERMINIO JOSÉ OLIVEIRA MERCÊS 
Prefeito Municipal de Marcionílio Souza 
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PORTARIA SEMEC Nº. 043/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
“Dispõe convocação de LIZIANA CARLA DOS 
SANTOS COSTA, servidor(a) municipal da 
Secretaria Municipal de Educação para 
reassumir o cargo, exercer funções e 
atribuições no Município e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(a) LIZIANA CARLA DOS SANTOS COSTA 

para se apresentar na Secretaria Municipal de Eduçcãao a partir do dia 18/10/2021 para 

reassumir cargo, exercer funções e atribuições de rpofessor, a parti do dia 21/10/2021 se 

apresentando na Secretaria para pegar os Termos de Assunção, sob pena de faltas, descontos 

salariais e processo administrativo por desídia e possível abandono com risco de demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 

 

 

HERMINIO JOSÉ OLIVEIRA MERCÊS 
Prefeito Municipal de Marcionílio Souza 
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PORTARIA SEMEC Nº. 044/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 “Dispõe convocação de MARIZANE NUNES 
RAMOS, servidor(a) municipal da Secretaria 
Municipal de Educação para reassumir o 
cargo, exercer funções e atribuições no 
Município e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(Ma) ARIZANE NUNES RAMOS para se 

apresentar na Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 18/10/2021 para reassumir 

cargo, exercer funções e atribuições de professor, a parti do dia 21/10/2021 se apresentando 

na Secretaria para pegar os Termos de Assunção, so bpena de faltas, descontos salariais e 

processo administrativo por desídia e possível abandono com risco de demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 

 

 

HERMINIO JOSÉ OLIVEIRA MERCÊS 
Prefeito Municipal de Marcionílio Souza 
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PORTARIA SEMEC Nº. 045/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
“Dispõe convocação de IRENE OLIVEIRA 
ARAGÃO, servidor(a) municipal da Secretaria 
Municipal de Educação para reassumir o 
cargo, exercer funções e atribuições no 
Município e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(IaR) ENE OLIVEIRA ARAGÃO para se 

apresentar na Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 18/10/2021 para reassumir 

cargo, exercer funções e atribuições de professor, a parti do dia 21/10/2021 se apresentando 

na Secretaria para pegar os Termos de Assunção, so bpena de faltas, descontos salariais e 

processo administrativo por desídia e possível abandono com risco de demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 

 

 

HERMINIO JOSÉ OLIVEIRA MERCÊS 
Prefeito Municipal de Marcionílio Souza 
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 PORTARIA SEMEC Nº. 046/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 “Dispõe convocação de MARIA APARECIDA 
GONÇALVES DE MATOS SANTOS, 
servidor(a) municipal da Secretaria Municipal 
de Educação para reassumir o cargo, exercer 
funções e atribuições no Município e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(a)M ARIA APARECIDA GONÇALVES DE 

MATOS SANTOS para se apresentar na Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 

18/10/2021 para reassumir cargo, exercer funções e atribuições de professor, a parti do dia 

21/10/2021 se apresentando na Secretaria para pegar os Termos de Assunção, sob pena de 

faltas, descontos salariais e processo administratvio por desídia e possível abandono com 

risco de demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 
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HERMINIO JOSÉ OLIVEIRA MERCÊS 

Prefeito Municipal de Marcionílio Souza 
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PORTARIA SEMEC Nº. 047/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
“Dispõe convocação de SIMONES DE 
NOVAES BOTELHO, servidor(a) municipal da 
Secretaria Municipal de Educação para 
reassumir o cargo, exercer funções e 
atribuições no Município e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(a) SIMONES DE NOVAES BOTELHO para se 

apresentar na Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 18/10/2021 para reassumir 

cargo, exercer funções e atribuições de professor, a parti do dia 21/10/2021 se apresentando 

na Secretaria para pegar os Termos de Assunção, so bpena de faltas, descontos salariais e 

processo administrativo por desídia e possível abandono com risco de demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 

 

 

HERMINIO JOSÉ OLIVEIRA MERCÊS 
Prefeito Municipal de Marcionílio Souza 
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PORTARIA SEMEC Nº. 048/2021, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
“Dispõe convocação de KARLA ARAUJO 
DOS SANTOS, servidor(a) municipal da 
Secretaria Municipal de Educação para 
reassumir o cargo, exercer funções e 
atribuições no Município e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCIONÍLIO SOUZA, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições legais e Constitucionais, que lheã os conferidas no Art. 30, Inciso I, da 

Constituição Federal e Art. 99, Inciso II, da Leir gOânica Municipal, Lei Federal 9.394, 

Regime Jurídico e Plano de Carreira da Educação deste Município,  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica convocado(a) o(a) Servidor(a)K ARLA ARAUJO DOS SANTOS para se 

apresentar na Secretaria Municipal de Educação a partir do dia 18/10/2021 para reassumir 

cargo, exercer funções e atribuições de professor, a parti do dia 21/10/2021 se apresentando 

na Secretaria para pegar os Termos de Assunção, so bpena de faltas, descontos salariais e 

processo administrativo por desídia e possível abandono com risco de demissão. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deve fazermr ote de reassunção no dia 

21/10/2021 para a professora convocada com publicação em diário oficial.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

LEIA-SE 

PUBLIQUE-SE  

CUMPRA-SE 

Marcionílio Souza/Bahia, 18 de outubro de 2021. 

 

 

HERMINIO JOSÉ OLIVEIRA MERCÊS 
Prefeito Municipal de Marcionílio Souza 
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